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Pregão Eletrônico SRP nº 2408.01/2022

Ata de Registro de Preços nº 2408.01/2022-02

Em 30 de novembro de 2022, na Prefeitura Municipal de Meruoca/CE, foi lavrada a presente Ata deRegistro de Preços, conforme deliberação do Pregão Eletrônico SRP nº 2408.01/2022 dorespectivo resultado homologado em 29/11/2022, que vai assinada pelo Ordenador de Despesas daSecretaria de Saúde (Órgão Gerenciador) e Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hidricos eAgropecuária e Secretaria de Educação (Órgãos Participantes) da Prefeitura Municipal de Meruoca, epelo representante legal da empresa detentora do registro de preços, todos qualificados e relacionadosao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 O presente instrumento fundamenta-se:
1.1.2 No Pregão Eletrônico SRP nº 2408.01/2022.
1.1.3 Na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006 e subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações eno disposto no presente edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DEVEICULOS AUTOMOTORES DESTINADOS AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE
MERUOCA/CE, para o período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e quantitativosprevistos no Anexo | — Termo de Referência do EDITAL do Pregão Eletrônico SRP nº 2408.01/2022,
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelosfornecedores classificados em primeiro lugar, e será incluido, na respectiva ata O registro dos licitantesque aceitarem cotar os serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame.
2.2 Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por seu
intermédio, podendo realizar licitação específica obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do Registro de Preços, sendo-lhes
assegurada a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. À presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da sua assinatura e deverá ser publicada no Diário Oficial do Município de Meruoca - CE.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Caberá a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Meruoca o gerenciamento da Ata de
Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as
normas vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 As secretarias participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitarem,
eietuarão os serviços junto ao(s) fornecedor(es) detentor(es) dos preços registrados na Ata de Registrode Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento
supracitado.
5.2 Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a prestar os serviços conforme
objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no
instrumento contratual e no local especificado no anexo | do Termo de Referência deste edital.
3.3 À Ata de Registro de Preços durante sua vigência, poderá ser utilizada pelos órgãos da Prefeitura
Municipal de Meruoca - CE, bem como também poderá ser utilizados por outros órgãos não
participantes (carona) mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância
do fornecedor.
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5.4 Os órgãos não participante interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços
deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual
indicará O fornecedor e o preço a ser praticado.
5.4.1 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4.2 As quantidades decorrentes das adesões da Ata de Registro de Preços não poderão exceder na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de Órgãos não participantes que
aderirem, conforme 8 4º do art. 21.
5.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes, devendo o mesmo caso aceite a adesão, proceder a indicação do fornecedor
detentor do preço registrado, obedecida a ordem de classificação.
5.6 Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão gerenciador do SRP poderá firmar contratos com
os fornecedores com preços registrados, devendo o órgão participante comunicar ao órgão gestor, a
recusa do detentor de Registro de Preços em fornecer no prazo estabelecido pelos mesmos.
5.6.1 O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a
assinatura da Ata. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado
durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
5.6.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
5.6.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
5.6.4 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de Fiscais e Trabalhistas
exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo O período da
coniratação,

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
6.1 Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes nos subitens a seguir: .
6.1.1 Competirá a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Meruoca - CE, Órgão Gestor do
Sistema de Registro Preços, o controle e administração do SRP. .
6.1.2 O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:
a) Atender aos pedidos efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência:
b) Fomecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo participante
do Sistema de Registro de Preços;
c) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando- se pelo periodo
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração.
6.1.3 Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas dos signatários desta Ata, os
quais estão relacionados e em consonância com o Termo de Referência, anexo a este instrumento e
servirão de base para futuras contratações, observadas as condições de mercado.
7.2 As quantidades previstas no Anexo | — Termo de Referência deste Edital são estimativas máximas
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando- se a Administração Municipal,
através da entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário — desde que
não exceda o quantitativo licitado- ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
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CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS PELO LICITANTE VENCEDOR
O preço registrado, especificações do objeto, a quantidade, fornecedortes) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL): NAILTON SANTOS CONSTÂNCIO EIRELI - ME
CNPJ: 37.089.327/0001-91
ENDEREÇO: Rua Padre Vicente Jorge, sin, Centro, Pacujá-Ce
CONTATOS: construtoraconstancioQDhotmail.com / (88) 92.9706-4361
REPRESENTANTE: Nailton Santos Constâncio
VENCEDOR NO VALOR GLOBAL DE R$ 374.400,00 (trezentos e setenta e quatro mil e quatrocentos reais)

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. | UND. | QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL
DE TOTAL

vEic.
02 Locação de veículo popular, de passeio, 04 MÊS 12 R$ 16.000,00 | R$ 192.000,00com capacidade para 05 (cinco) pessoas,

Motor 1.0, Biocombustível (álcool/gasolina)
com Ar-Condicionado, em bom estado de
uso e conservação e Quilometragem livre:
com combustível e motorista pela
CONTRATANTE, e manutenção preventiva
e corretiva pela contratada para ficar à
disposição da CONTRATANTE, a
contratante deverá expor nas laterais o
indicativo.

05 Locação de veículo, com capacidade para 04 MÊS 12 R$ 15.200,00 | R$ 182.400,00
09 (nove) passageiros, em bom estado de
uso e conservação e Quilometragem livre,
com combustível e motorista pela
CONTRATANTE, e manutenção preventiva
e corretiva pela contratada para ficar à
disposição da CONTRATANTE, a
contratante deverá expor nas laterais o
indicativo.

VALOR GLOBAL R$ 374.400,00

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

— promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
9.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
9.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
10.1 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
10.1 As contratações dos serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão participante/interessados
e o fornecedor.
10.1.1 Caso o licitante classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelos órgão(s)
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participante(s), ou se recuse a prestar Os serviços, terá o seu registro de preço cancelado, sem prôjuir o
das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual. —
10.1.2 Neste caso, o órgão(s) participante(s) comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar
sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1 O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas
no Anexo | - Termo de Referência do edital, os quais deverão conter a quantidade de cada item, sendo
que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
11.2 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 5
(cinco) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
11.3 A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no edital será
exclusiva do servidor autorizado pelo órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do
contratual do objeto da Ata, conforme o art. 67 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
12.1 O(s) pagamento(s) ao(s) vencedor(es) será(ão) creditado em nome da contratada por meio de
ordem bancária em conta corrente indicada pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de entrega da documentação completa na tesouraria, o qual somente ficará caracterizado
depois de atestado a entrega dos serviços pelo Setor Competente acompanhadas das respectivas
Notas Fiscais de Serviços e Recibo.
12.2 Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registrados.
12.3 O pagamento dos serviços prestados fica condicionado, sempre e em qualquer hipótese, à
comprovação do cumprimento pela CONTRATADA, das obrigações fiscais e trabalhista, relacionadas
com os serviços em apreço, sendo, portanto, de sua obrigação, apresentar ao setor de tesouraria os
respectivos comprovantes.
12.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será
devolvida a contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de
Meruoca - CE.
12.5 Os pagamentos ao Contratado serão efetuados após a constatação da execução do objeto da
licitação, cabendo a Prefeitura Municipal de Meruoca - CE, realizar a retenção na fonte dos tributos e
contribuições, conforme legislação em vigor.
12.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação
por parte da CONTRATADA, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida,
sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária ou compensação financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
13.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
13.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
13.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Meruoca - CE, para conhecer das questões relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de
zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Assinado de torma
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SIGNATÁRIOS:

Orgão Gestor: Secretaria de Saúde
Orgãos Participantes: Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hidricos e Agropecuária; Secretaria de

Educação
Ordenador de Despesas: Francisco Gilvan Miguel Santos
CPF Nº: 001.312.513-33
RG Nº: 99031072550 2 N
Assinatura: Fá 1

SN

Licitante Detentor NAILTON SANTOS CONSTÂNCIO EIREL] - ME
do Registro de
Preços:
CNPJ: 37.089.327/0001-91
Representante legal: Nailton Santos Constâncio
CPENº 043.211.293-62
RG Nº 2008335217-6
Assinatura: am ,

INAICLTONSANTOS Assinado GE forma Cigual porCONSTANCIO NAILTON SANTOS CONSTANCIO
EIRELI:37089327000191

EIRELI:37089327000191 Dados: 2022.11.30 13:42:22 0300"
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00010103/23

Nº 0001.2023 CARONA
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE DE MERUOCA/CE
ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 2408.01/2022
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 2408.01/2022.02
UNIDADE GESTORA ADERENTE (CARONA): Câmara Municipal de Guaiuba.

1- ABERTURA:

Nesta data é instaurado o presente Processo Administrativo de Adesão (carona) à Ata de Registro de Preços de nº
2408.01/2022.02, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 2408.01/2022, cujo Órgão Gerenciador foi o(a)
SECRETARIA DE SAÚDE DE MERUOCAY(CE, tudo com fundamento no Decreto Federal nº 7892 de 23 de
Janeiro de 2013, e suas alterações posteriores e no Decreto Municipal que regulamentam o Art. 15 da Lei nº
8.666/93 e suas alterações, visando a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO DECORENTE DO PREGÃO
ELETRONICO Nº 2408.01/2022, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE GUAIUBA/CE.

2 - JUSTIFICATIVA:

Como se sabe segundo o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal. O
Município de Guaiúba, visando uma maior celeridade e um melhor aproveitamento dos recursos públicos pode
fazer uso das Atas de Registro de Preços, durante sua vigência, celebradas por qualquer Orgão ou entidade da
Administração Pública, especialmente no âmbito de sua própria estrutura, na condição de Órgão aderente ou
“carona”, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

O Município de Guaiúba - Ceará, através da CÂMARA MUNICIPAL pretendendo contratar para ADESÃO A
ATA DE REGISTRO DE PREÇO DECORENTE DO PREGÃO ELETRONICO Nº 2408.01/2022, PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL DE GUAIUBA/CE de forma legal e ágio, identificou-se a realização de Ata de Registro de Preços
Nº 2408.01/2022.02, decorrente do Pregão Eletrônico Nº | 2408.01/2022, cujo Órgão Gerenciador foi o(a)
SECRETARIA DE SAÚDE DE MERUOCA(CE, para aquisição ou serviços de nosso interesse e visando à
facilidade proporcionada dos mesmos determinou a instauração de procedimento administrativo próprio.

Considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na Ata de Registro de Preços aludida, em relação
aos valores obtidos pelo Município através de pesquisas, o Município de Guaiúba, através da Câmara Municipal de
Guaiuba, opta por aderir à Ata de Registro de Preços identificada à epígrafe.

Assim, providencie-se a competente, na forma da legislação vigente.

GUAIÚBA - CE, 15 de Março de 2023

(imundo NONAO da Sum
RAIMUNDO NONATO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal

Rua Ten. José Iv ando Nocrato, SN, c entro, Guaiúba, Ceará
CNPI nº 12.359.527/0001-96 Fone: (85) 3376.1334

camaramunicipalguaiuba(i)yahoo.com.br


